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DECRETO ne 53, DE 08 DE JULHO DE2023.

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊruCIA NAS ÁREAS

DO MUNICíPIO RTTTRDAS POR CHUVAS INTENSAS

- COBRADE L.3.2.I.4, CONFORME A PORTARIA

MDR Ne 260/2022.

A senhora,Prefeita do Município de Porto Calvo, localizado no Estado de Alagoas, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Art. 7e, lnciso Vll, eArt. 8e, lnciso

Vl, da Lei Federal ne l-2.608, de 10 de abril de2012,

CONSIDERANDO:

| - Que o grande volume de chuvas que atingiu o município nos últimos dias, com médias acima das

previstas para o período, causou graves transtornos em diversos pontos da cidade;

ll- Que em decorrênciado referido evento adverso houve DANOS HUMANOS, uma vez quevárias

!;. famílias precisaram deixar suas residências e se deslocar para abrigos públicos ou para casas de

parentes fora das áreas afetadas; DANOS AMBIENTAIS, tendo em vista a contaminação do solo e da

água decorrente dos alagamentos e inundações ocasionados pelas chuvas intensas, havendo também

o risco de contágio de graves doenças, como a Leptospirose, por exemplo; além de DANOS

MATERIAIS, por terem sido afetadas diversas residências pela água das chuvas, bem como terem sido

afetadas várias obras de infraestrutura pública;

lll - Que a magnitude do referido evento adverso supera a capacidade de resposta do Município e

caracteriza um desastre de ruíVet tl, fazendo-se necessário o apoio dos demais entes federativos; e

lll - Que a fundamentação deste ato,com o detalhamento do desastre, consta em Parecer Técnico da

Coordenadoria Municipal de Defesa Civilfavorável à declaração da situação de anormalidade, conforme

disposto no Art. 9e, inciso lV,da Portaria MDR ne 260, de 02 de fevereiro de 2022.
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DECRETA:

Art. le.Fica declarada STTUAçÃO DE EMERGÊNClAnas áreas domunicípioregistradas no Formulário de

lnformações do Desastre - FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre

classificado e codificado como POR CHUVAS INTENSAS - COBRADE L.3.2.L.4.

Art. 2e. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, nas ações de resposta ao desastree reconstrução das áreas

afetadas.

Art.3e. Autoriza-se a convocação de voluntários e a realização de campanhas de arrecadação de

recursos para reforçar as ações de resposta ao desastre, com o objetivo de assistira população afetada;

Art. 4e. De acordo com o estabelecido nos incisos Xl e XXV do artigo 5e da Constituição Federal,

autoriza-se as autoridades administratívas e os agentes de proteção e defesa civil, diretamente
responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:

I-adentrarem residências para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;
ll - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário
indenização ulterior, se houver dano.

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente de proteção e defesa civil ou autoridade
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.

' autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares
comprovadamente localizadas em áreas de risco de desastre.

§ le. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que

ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.

§ 2s. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o
processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela

comunidade.
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Art. 7e. Este Decreto tem validade por 180 (cento e oitenta)dias e entra em vigor na data de sua

publicação.

REG!STRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, em 08 de julho de 2023

Ero Leão e Lima

Prefeita Municipal

@

Art. 6e. Com fulcro no lnciso Vlll do Art.75 da Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2021, sem prejuízo das

disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), é dispensável a licitação nos casos de

emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de

pessoas, obras, serviços, equípamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para

aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1(um) ano, contado da

data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos

e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto no citado inciso.
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GABINETE DO PREFEITO
T}ECRETO \'53

DECRE'IO n" 53. DE 0t DE JL LHO DE 2023.

DFa{-\R\ slrrt-{ÇÀo. DE EMERCÊNCIA NAS
\RT. \.-i DO \lI,INICIPIO A}'L."I'ADAS POR
ciil- \ \s l\ lENSAS - coBRdDts 1.3.1.1.4,
.(I\F()R\IE A PORTARIA MDR NN 26U2A22.

.1 :e:',;r.r:l-Pici!i:r oo,\lunicípio de Porto Calvo. localizrdo no
Eitado de .{lagoas. no uso de sr-ras atribuições legais" conÍ'eridas pela
Ler Or.i::r:;e a \ÍLrrrctpal e pelo Art. 7". Inc.iso VII. eArt. Bo, Inciso VI,
ir Lei Fe.icr:i n" 11.608. de l0 de abril de 2012,

f-O\SIDER,{\DO:

1 - Que c crande volume de chuvas que atingiu o município nos
Íiltinros dias. conr ntédias acima das previstas para o periodo, catrsou
gra\ ss transtol'lros eln diversos pontos da cidarle ;

tI-- Que en-r clecorênciado referido evento adverso houve DANOS
HUI\IANO§. unu vez quevárias làmiiias precisaraur deixar sr,rirs

residências e se deslocar para abrigos pirblicos ou para casas dr'
parentes fora das áreas at'etadas: DANOS AMBIENTAIS, fentio em
visu a contaminaçào do solo e cla água decorrente dos illagamentos e
inundaçôes ocasionados pelâs chuvas intensas. havendo tilmhénr o
lisco de contiigio de grirves doenças. conlo a Leptospirose, por
eremplo: a!énr de DANOS VL{TERIAIS. poí terenl sido afêradas
iilrtr':as r:irccr.;i:s':elr::i'.:Lti iias chrrras. hcr':: ci,tro telerl -<iLio

' .:Jt -.-:-.:- ..

lll - Que a ntagnilude do referido evento adverso st-lpera a
de resposta do Mr"rnicipio e caÍàLlel'iza urn clesastre de

. capacidade
NT\,'EL IT.

fazenclo-se necessário o apoio dos demais entes feilerativosl

III -* Que a tunelanrentação deste ato,com o detalhamento do desastre.
collsta en.l Parecer 'l'écnico da Cr.rordenadoria Ir'lunicipal de Detcsa
Civilfavoriivel ri declaraçào da situaçiio de anormalidade. confor.rne
disposto no r\rt. 9n. inciso IV"da Portaria Ml)R rro 260. de 0l de
fr:r.eleiro de 202?.

* DEC'RETA;

Art. l".Ficn tleclarada SITUAÇÃO DE EMERCÊNCIAnas árcer-s

Con'ir"rnicípioreuistradas no Formulário de Infonnaç<)es do Desastre -
l"lt)E e tlernais docuurentos allexos a este Decreto. enr virtude do
ilesrstre ciassiircado e ccdiÍicado con.ro POR CHUVAS INTENSAS
- coBll{DE r.3.2.1.4.

Art. 2'. Autorizl*se a nobilização de todos os ót'gâos truuiciprris plla
atualen'] sob a coordenaçào tla Coordenadoria Municipal de Defbsa
Ciiii. nas ações de resposta ao desastree reconstruçiio das áreas
atttarlas.

Art. 3". Autorizâ-se a convocaçâo de voluntários e a reiilização de
caurpanhas cle arecariação tie recursos para refitrçar as açôes tle
resp()sta ao desastre. com o objetivo de assistira populaÇâo afetadat

Àrt. 4'. De ar:ordo com o esrabelecido nos incisos XI e XXV tlo
arÍigo 5Ô da Constituiçào Federal. autoriza-se âs autoridâdes
atlrninistrativas e os âgentes de proteção e deêsa civil. diretanrente
responsáveis pelas ações de resposta aos clesastres, enl caso clr: risco
inrinente" a:
I - adentrareur residências para prestâr socol.l.o ou para deternrinar a
pronta ÊvircuaÇã{];

u:::r.li:-v-rli:tu.tuu*Íi.1.íluàü§üi

II - t-tsat de proprieclade particular. no cálso ric irninente perigir
público. irssegulatla ao proprietár'io irrdeniztçixr ulterior. se houver
dano.

Itarágrafo Írnico: Serii responsabilizado o itgerlte tie proteçâo e deÍêsa
civil ou outoridade adminictrstivg clue s;e omitir cle l:usr: obrig+ções.
relacionadas coÍn a seguraÍrÇa gkrhal da popuiaçào.

Art, 5". I)e acorclo coll o estabele.cido rro Art. 5' do L)ecreto-l-ei n"
3.365. de 2l dc.irrnho de 1941. aLrtoriza-se o inicio de processos de

clesapropriaçào. por utilklade pÍrblica. de propriedades particulares
conrprovadarlente localizadas enr irreas de risco de desastre.

§ 1". No processo de desaplopriaçiio, develiio ser considelldas a

depleciação e a desvalorizaçiio que ocorrenl em proplieciades
localizadas ern /u'cas inseguras-

§ 2'. Senrpre que possíve1 essas propriedades seriio trocadas por
outras situaclas eur áreas segul'ils. e o pl'ocessL) tle desnrontagenr e i.ie
reconstruçào das ediÍicaçÕes" enr locais se!_Iuros. ser'á a;roiado pc'la
comuniciade.

Art.6'. Coni fulcro no hrciso VIII do 4ft.75 cla [-ei n' 14. 133- de l"
de abril cle l0l l. sern ple.iuizo das disposiçires da Le i rie
Respor.rsabilidacle Fiscal (LC 101i2000), é disl:errstivel a licitaçtio nos

casos de ernergência ou de calanridatle pública, cluar-uio caractelizadlr
rurgência dE atendimentr) de situaçào ílue possil ocllsionar preiuízo ou
comprometer a oontinuidâde tlos serviços pirblicos ou a segurança de
pessoits. ohras. serviços. eqlripanicntos e outros bens^ públicos or"r

pârticulal'es. e somente para arluisiçãr,. dos hens necessiirios atr

atendimento cla situação ernergencial ou clrlamitosir e lrarn as parcelas

de obras e serviços que possanr ser conclr.ridas nô prarzo rniixinto dr: i

(url) ano, contac'lc.r da data de ocorrência cla ernelgênsia ou rla
caliruriclade, vedadas a prolrogaçâo dos respectivos collt!'atlls e a

l'econtl'atâÇão de enrpresr iá contratada conr basc no 4isposto no
citado inciso.

Art. 7", Este l)ecreto tem validade por 180 {cento e oitenta)dias e

entrir eur r isrrr rra tlata d.; sLra publicaciict.

RÍ]G ISTRf, .SE, PUBLIQI,IE-SE, C:L] MPRA-SE.

Gabinete da Preíeita, em ü8 dejulho de 2023.

ERONITÁSPOS]TO LDíO E LIMÁ
Preleita Municipal
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SECRETARIÀ MUNICIIIAL GERÀL DE GOYERNO
DECRETO N" O2O. DE JULHO DE 2023

DECIRETO n' 020, de 08 de julho çle 2023.

DECL.{ILA SI.lLlAÇÀO Dh E|\4BRGÉNCtA l'.rAS
AREAS DO MIiNICIPIO AFE'|ADi\S PEI-,,\S
CHUVAS IN'I ENSAS - CONT'ORI\,1F-
lNSI"RUÇÕES NORN,IA'ftVAS lNil\,ll 02/20 I ó.

O PREIIITO do X,Iunicípio tle Rio Llrgo, uo desenrpenhr) !ç'!]ular
de suas aribiriçôes.:rutorizrclo pela Lei Or'.iânica do Niirnicípio de Ri,r
Largo. enr orxrÍbnnidade as disposiçôes Colstiurcionais e coi'r'olatas;
Considerando as clruvas intensas quc atintirarr a (liciaris dc Rirr
Largo. com índice pluviorléh'ico de i41.0 mrn (cento r: quaretlta e ilnt
miliuretros). entre os dias 07 e :rte ntcio clin do di:r 08 cl,: jirlho rio
col'retlte afi0;
Considerando os ilanos fisicos e rlateriais ceusados à poirirlação pelo
lenômeno. ainila mais itos qrle se eitüLllltt'am rlesabrigaiio,r r:,/ou

desalojados;
Consitlerandn O Parecer da DeÍêsa Civil Ilunicipul. r.luunro iro Íi:e t,
de deslizarrentos, tle*rbiunentos e riernars er,,etlt{ls (Ía rreiul'ezl que
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